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Texto: Cintia Almeida
Foto: Fabiano Martins

Oliveira, Profª Leda Caira e Profª 
Ricarda dos Santos Branco. O 
evento contou com a presença 
de autoridades municipais, su-
pervisores da Secretaria de Edu-
cação, diretores das escolas, 
pais dos alunos e representan-
tes das Guardas Ambiental, Ca-
nil e Trânsito, que fizeram parte 
do projeto.

Durante os encontros com a 
GMC os alunos assistem pales-
tras sobre cidadania, ética, mo-
ral, bullying, respeito, combate 
à violência e às drogas. O proje-
to existe desde 2015 e já formou 
mais 2500 alunos.

P
ara conscientizar os alu-
nos sobre a importância 
do combate às drogas 
e violência, a prefeitura, 

por meio da Guarda Municipal, 
em parceria com a Secretaria de 
Educação, realiza o Prossegue 
(Programa de Segurança Esco-
lar) com alunos do sexto ano 
dos colégios municipais.

E na última terça-feira, (27), 
foi realizada a formatura de 200 
alunos dos colégios, André Fer-
nandes, Profª Hortência Alves 
dos Santos, Pref. João José de 

Prefeitura de Santana de Parnaíba realiza
formatura de 200 alunos no Prossegue

Realizado no Espaço Savana, o evento visa valorizar os professores que trababalham nos colégios
da cidade e premiar os projetos que mais se destacaram no ambiente escolar

Professores da Rede Municipal são valorizados
na 6ª Edição do Prêmio Professor Destaque

Crédito: Marcio Koch

ESPORTE

Meia Maratona de Alphaville 
reúne centenas de atletas

Texto: Willian Rafael
Foto: Acervo SMAFEL

A 
prática esportiva traz uma 
série de benefícios para a 
saúde.  Pensando nisso 
no  último domingo, (25), a 

prefeitura apoiou a realização da 1ª 
Edição da Meia Maratona de Alpha-
ville - corrida de montanha no asfal-
to.

Organizado pela instituição Ca-

minhos do Mar e pela Blue Box, o 
evento contou com a participação 
de mais de 600 atletas. A largada 
aconteceu no estacionamento da 
UNIP, passando pelas Avenidas Ho-
nório Álvares Penteado e Cid Vieira 
de Souza e pelas Alamedas Amé-
rica, Europa e África, que desafiou 
os competidores por conta das su-
bidas.

Os participantes puderam optar 
por competir nas categorias de 10, 
15 ou 21 km e os cinco primeiros 
colocados no geral, e os três primei-
ros de cada categoria, foram pre-
miados com troféus, os demais re-
ceberam medalhas de participação.
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748 VAGAS

NOTA IMPORTANTE: Conforme 
determinação do Ministério 
Público e Inquérito Civil nº 
000043.2014.10.000/0 da 

Coordenadoria do Sistema Nacional 
de Emprego, as vagas não poderão 

conter os indicativos de sexo e 
faixa etária. “Vagas disponíveis para 

o momento, as mesmas sofrem 
alterações constantemente”

VAGAS Quant.

Ajudante de acaba-
mento de fundição

5

Analista adminis-
trativo

5 X

Atendente de ca-
feteria

2

Atendente de tele-
marketing

15 X

Auxilia técnico na 
mec. de máquinas 

1

Auxiliar adminis-
trativo

1 X

Auxiliar de adminis-
trativo

2 X

Auxiliar de almoxa-
rifado

10 X

Auxiliar de enfer-
magem

5

Auxiliar de linha de 
produção

15 X

Cabeleireiro 8

Caldereiro 1

Carreteiro 5

Chapeiro 1

Cobrador de ônibus 10

Colorista 2

Confeiteiro 1

Corretor de imóveis 360

Costureira em geral 4

Eletricista de manu-
tenção

1

Encarregado de 
manutenção

2

Farmaceutico 1

Fonoaudiólgo geral 2

Gerente administra-
tivo de lanchonete

1

Laminador 1

Maeceneiro 1

Manicure 8

Marceneiro 1

Mecânico de ma-
nutenção

1

Moldador de rou-
pas

1

Montador 3 X

Montador de veícu-
los (reparação)

1

Op. de telema-
rketing ativo e re-
ceptivo

5 X

Operador de tele-
marketing ativo

200

Operador de tele-
marketing receptivo

55 X

Preparador de pas-
tas na fab. de tintas

2

Químico 2

Serralheiro 1

Serralheiro 1

Supervisor de la-
vanderia

2

Vendedor interno 2

Zelador 1

Texto: Willian Rafael
Foto: Sandro Almeida

de 650 famílias das crianças que 
foram beneficiadas com as saco-
linhas contendo roupas, calçados 
e brinquedos (tudo novo) doados 
por empresários e moradores da 
região que se solidarizaram com 
a causa.

N
a última semana, a Se-
cretaria de Assistência 
Social da prefeitura e o 
Fundo Social de Solida-

riedade iniciaram a distribuição 
de presentes da Campanha Natal 
Solidário 2018.

Os eventos, realizados nos 
colégios Imídeo e Padre Anacleto, 
contaram com a presença da pre-
sidente voluntária do Fundo Social 
de Solidariedade, Selma Cezar, do 
Secretário de Assistência Social, 
Fábio Mendonça, além das mais 

Felizes as crianças e familiares receberam os presentes no Colégio Imídeo

Finais do Futsal Categoria Menores 
movimentam CIE Colinas da Anhanguera

O 
último domingo (25) o 
Centro de Iniciação ao Es-
porte Colinas da Anhan-
guera foi cenário das 

emocionantes decisões do campe-
onato municipal de Futsal Catego-
ria Menores e do torneio feminino.

Na primeira partida do dia, váli-
da pela categoria Sub-17, a equipe 
do Juventude mostrou maior volu-
me de jogo e não tomou conheci-
mento do Deportivo Sampa e go-
leou por 12 a 0, conquistando o 
título. Já pelo sub-16, o Ana San-
tana venceu os meninos do Juven-
tude por 3 a 1, sagrando-se cam-

Texto: Renato Menezes
Foto: Marcio Koch

ESPORTE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Social de Solidariedade inicia entregas
de presentes da Campanha Natal Solidário 

Mais informações sobre
as vagas no site

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
VAGAS ATUALIZADAS DIARIAMENTE

Símbolo de Vaga Exclusiva 
para deficiente

Texto: Renato Menezes
Foto: Marcio Koch

sempenho na aplicação com os 
alunos no ano letivo.

Estiveram presentes o che-
fe do executivo municipal, repre-
sentantes do legislativo, diretores, 
supervisores de ensino, além dos 
familiares que prestigiaram a ce-
rimônia de premiação. No evento 
também aconteceu a premiação 
dos 12 alunos que se destacaram 
no 2º Festival Estudantil, realizado 
no último dia 13. 

Os projetos e metodologia 
foram analisados por uma ban-
ca examinadora, que verificou se 

os objetivos foram atingidos e 
então escolherem os 25 profes-
sores que receberam prêmios 
em dinheiro. Cada categoria re-
cebeu cinco premiações, sendo 
de R$ 1.500 reais para o quinto 
colocado; R$ 2.000 reais para o 
quarto colocado; R$ 3.000 reais 
para o terceiro colocado; R$ 6 
mil reais para o segundo coloca-
do e de R$ 12 mil reais para os 
cinco melhores projetos educa-
cionais. Os outros 25 professo-
res receberam mil reais pela par-
ticipação.

C
om o objetivo de premiar 
os educadores que mais 
se destacaram em 2018, 
a Secretaria de Educação 

promoveu, na última quarta-feira 
(28), a 6ª edição do “Prêmio Pro-
fessor Destaque”.

Realizado no Espaço de Even-
tos Savana, em Alphaville, o even-
to contou com a participação de 
centenas de professores que fo-
ram avaliados pelo projeto de en-
sino elaborado, assim como o de-

EDUCAÇÃO

Professores da Rede Municipal são valorizados 
na 6ª Edição do Prêmio Professor Destaque

peão. Na terceira decisão, desta 
vez pelo título do Sub-14, o Ana 
Santana levou seu segundo troféu 
do dia, vencendo o Deportivo Sam-
pa por 2 a 1. 

Na final do futsal feminino, a 
equipe do Colinas goleou o time 
do Stilo por 4 a 0 e venceu o tor-
neio. Pela categoria sub-12 o ti-
me do Lions derrotou o Deportivo 
Sampa pelo placar de 1 a 0 e ficou 
com título. Nas últimas decisões 
do dia, válidas pelas categorias 
sub-10 e sub-08, foram disputa-
das pelas equipes do Quales e De-
portivo Sampa e o Quales levou a 
melhor nas duas finais, tornando-
-se campeões sub-10 e sub-08.

EDUCAÇÃO

Curso do Conect forma centenas de alunos da rede municipal 
Texto: Cíntia Almeida

Foto: Marcio Koch

C
ada vez mais o mercado 
de trabalho busca pesso-
as qualificadas e, pensan-
do nisso a prefeitura, por 

meio da Secretaria de Educação, 
realiza o projeto Conect que pro-
porciona aos alunos do 9º ano do 
ensino fundamental e 3º ano do 
ensino médio a participação nos 
cursos de informática. 

E na última sexta-feira, (23), 

aconteceu no Clube Atlético Sant’ 
Ana, a cerimônia de formatura de 
mais 254 alunos, entre eles 24 que 
fazem parte do AEE - Atendimen-
to Educacional Especializado de 16 
colégios que tiveram aulas do pa-

A ação é voltada para o pú-
blico carente do município e par-
ticipantes de programas assis-
tenciais, que foram previamente 
cadastrados. Este ano a expectati-
va é que sejam entregues cerca de 
3 mil sacolinhas em toda a cidade.

Prefeitura realiza 4ª Edição
do Premio ADI Destaque 

P
elo quarto ano conse-
cutivo a Secretaria de 
Educação realiza a pre-
miação dos melhores 

projetos, desenvolvidos ao lon-
go do ano, pelos Auxiliares de 
Desenvolvimento Infantil (ADI), 
voltado aos alunos de 0 a 5 
anos.

A entrega do prêmio aconte-
ceu na última terça-feira, (27), 
no Espaço Savana, em Alphavil-
le, com a presença de autorida-

Texto: Alessandra Terra
Foto: Sandro Almeida
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des, professores e auxiliares da 
rede educacional.

A participação no prêmio é 
voluntária e os ADI’s fazem a 
inscrição de seu projeto, que de-
senvolveram ao longo do ano, 
visando estimular o aprendiza-
do na primeira infância através 
do lúdico, que são avaliados por 
uma banca julgadora, onde ana-
lisam o portfólio e a demonstra-
ção da atividade. No evento, 20 
profissionais, divididos por cate-
goria, receberam premiação em 
dinheiro de 1mil a 4 mil reais.

Auxiliares de Desenvolvimento Infantil na premiação da 
categoria que aconteceu no espaço Savana em Alphaville

Docentes que conquistaram o 1º lugar
no Prêmio Professor Destaque 2018

“Estamos muito felizes com essa conquista que 
mostrou toda a garra e espírito de luta desses garotos. 
Gostaria de agradecer a prefeitura por esse espaço 
esportivo que reúne toda a estrutura necessária para 
que os atletas possam fazer partidas emocionantes 
como essas.”  

Otávio Santana – atleta do Ana Santana Sub-14

Realizado no Espaço Savana, o evento visa valorizar os professores que trababalham nos colégios
da cidade e premiar os projetos que mais se destacaram no ambiente escolar

 “Sinto uma grande satisfação de ter o meu 
trabalho reconhecido e agradeço o apoio 
da prefeitura, que foi essencial, pois eles 
investem nos professores com a realização 
de cursos de capacitação, por isso que a 
educação em Santana de Parnaíba é uma 
das melhores da região”.

Maria Inês – Professora do Colégio Curumim
e vencedora do Prêmio Professor Destaque 2018

“Este projeto é resultado do esforço que 
tive com os meus alunos e a comunidade, 
que fizeram com que eu chegasse a essa 
conquista. O diferencial dessa gestão é a 
valorização do profissional, incentivando os 
professores a irem além. Por isso devemos 
celebrar a educação de Santana de Parnaíba”.

Tiago La Serra – Professor de História do Colégio Maria
Fernandes e vencedor do Prêmio Professor Destaque 2018

“Hoje nós temos o ensino médio regular, mas nós 
queremos dar aos nossos alunos a condição de 
sair do ensino médio com certificado, e diploma, 
preparado para o mercado de trabalho”.

Lucas Piton - Coordenador do Conect

cote office, hardware, Google Drive 
e navegação na internet.

Para participar do curso é neces-
sário que o aluno tenha boas notas 
e comportamento de acordo com as 
normas estabelecidas pelo colégio.

Atletas do Sub-14 do Ana Santana comemoram o título da categoria

‘‘Para mim é muito gratificante esta ação da 
prefeitura, porque tem muitas pessoas que não têm 
condições de dar um presente para os filhos por 
conta de estarem desempregadas e as crianças ficam 
na expectativa de receber e de ver o Papai Noel. É 
muito bom mesmo!’’.

Maria Francineide, moradora do bairro Jaguari

Alunos comemoram a conclusão do curso Conect
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CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO - EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA
Portaria n.º 107/18 de 20/11/18 – Extinguir a partir de 08 de Novembro de 2018, a aposentadoria concedida através da Portaria n.º 011/06 a Sra. MARIA DA SILVA CORREA, portadora 
do RG n.º 21.588.632-X SSP-SP, em razão de seu falecimento.

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO - EXTINÇÃO DE PENSÃO POR MORTE
Portaria n.º 099/18 de 25/10/18 – Extinguir a partir de 18 de Outubro de 2018, a pensão por morte concedida através da Portaria n.º 045/11 ao menor JOÃO VITOR FERREIRA 
RODRIGUES, portador do RG n.º 57.409.621-8 SSP-SP, em razão de seu falecimento.
Portaria n.º 106/18 de 12/11/18 – Extinguir a partir de 01 de Novembro de 2018, a pensão por morte concedida através da Portaria n.º 096/18 a Sra. JOSEFA DE LOURDES SANTOS, 
portadora do RG n.º 13.012.753-X SSP-SP, em razão de seu falecimento.
Portaria n.º 108/18 de 21/11/18 – Extinguir a partir de 16 de Novembro de 2018, a pensão por morte a BRENDA SANTOS SARAIVA, portadora do RG n.º 55.618.463-4 SSP-SP, em 
virtude de sua maioridade nos termos do artigo 06 Inciso I da Lei n.º 3.299 de 15 de Agosto de 2013, que altera os dispositivos na Lei 2.370 de 01 de Julho de 2002.

Santana de Parnaíba, 23 de Novembro de 2018.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE

LISTA COMPLEMENTAR / ERRATA

LISTA COMPLEMENTAR / ERRATA a Certidão de Regularização Fundiária nº 18/2018 - Versão 02, datada de 24 de abril de 2018, publicada na Edição nº 246 da Imprensa Oficial 
do Município; referente ao parcelamento denominado QUINHÃO 1A4, Processo Administrativo nº 341.268/2014, Reurb S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c  Decreto Federal 
nº 9.310/18; registrado sob a matrícula nº 135.271.

REURB E

NOME CPF TITULAÇÃO LOTE 
ATUAL MATRÍCULA LOTEAMENTO

MARIA MADALENA APARECIDA RAFAELA RODRIGUES /                                             
ROBERTO CARLOS RODRIGUES 

033.034.598-27/
 077.346.818-83

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

4 205.567 QUINHÃO 1 A 4

Em Santana de Parnaíba/SP, 27 de novembro de 2.018. Publique-se, Arquive-se e Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN  
Secretária Municipal de Habitação

----------------------------------------------------------------------------

LISTA COMPLEMENTAR
Anexo  - LISTA COMPLEMENTAR - CRF 10/2018 - VERSÃO 2 - JARDIM SABRINA

 Lista complementar de ocupantes REURB S  do Loteamento Jardim Sabrina, Processo Administrativo nº 268.430/2011, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto 

Federal nº 9.310/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUAD. 
ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

EDSON INACIO DA SILVA
LÉIA BERTULINA DA SILVA

031.004.118-03
029.914.558-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

B 70 JARDIM SABRINA

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018. Publique-se e arquive-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

----------------------------------------------------------------------------

Certidão de Regularização Fundiária – CRF nº 27/2018
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social   

Loteamento RECANTO PEREIRA I e II
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede da prefeitura na Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, 

inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo 

Administrativo nº 342.371/2014, devidamente arquivado nesta Serventia; CERTIFICA que o loteamento denominado RECANTO PEREIRA I e II, ocupado predominantemente por 

população de baixa renda, para fins de moradia, devidamente consolidado e implantado à cidade com irreversibilidade da ocupação desde a década de 80, localizado no perímetro 

urbano nos termos da Lei Municipal nº 967/1980, ao Norte do Município, Região do Cento e Vinte, a aproximadamente 4,11 Km do Centro Histórico de Santana de Parnaíba, com 

acesso pela Rua Zodíaco, altura do número 114, foi REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social - Reurb S, em ZRMD-2, Zona Residencial 

de Média Densidade – Tipo 2 (Anexo 03 da Lei Municipal n° 2.462, de 12 de setembro de 2.003), promovido e aprovado pelo Município de Santana de Parnaíba, através do Auto 

de Regularização Urbanístico e Ambiental nº 28 de 26 de outubro de 2018; implantado sobre os lotes e sistema viário do loteamento Recanto Pereira I e II, objeto da Matrícula nº 

107.818, oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, com área de  60.318,06 m², composto por  285 lotes, 06 (seis) Quadras, sistema viário denominado Rua 

Mascara Negra, Rua Colombina, Rua Hierônimo Gonçalves Meira, Rua Manoel Brito da Rocha, Rua Diogo Lara de Moraes e Rua Paulo Moreira; CERTIFICA que o loteamento possui 

a infraestrutura essencial e não há compensações urbanísticas ou ambientais a serem realizadas; CERTIFICA, que a obra de prolongamento do sistema viário denominado Rua Paulo 

Moreira deverá ser executada pela Municipalidade, conforme cronograma físico constante do processo administrativo; CERTIFICA, ainda, que esta Serventia procedeu a notificação aos 

titulares do domínio objeto da Matrícula nº 107.818 e os responsáveis pela implantação do loteamento; bem como, dos terceiros interessados nos termos do artigo 31 da Lei Federal 

nº 13.465/2017; uma vez que, os confrontantes são o sistema viário oficial do Chácaras do Solar - Setor 03 e seu respectivo Sistema de Recreio, conforme projeto; CERTIFICA que 

os Lotes 07, 08, 9B, 12B, 13 e 27 da Quadra F do loteamento Recanto Pereira I e II, foram arrecadados pela Municipalidade, através do processo administrativo de Reurb; CERTIFICA 

que foram realizados os procedimentos elencados no artigo 64 da Lei Federal nº 13.465/17, quais sejam: notificações aos titulares do domínio e comprovação do tempo de abandono 

e de inadimplência fiscal e após o decurso do prazo legal, não houve impugnação à arrecadação promovida pela Municipalidade; dessa forma, apto a averbação do instrumento da 

Arrecadação de Imóveis abandonados nos referidos lotes, conforme projeto de Reurb S para cumprimento do artigo 65 da Lei nº 13.465/17; CERTIFICA, que após o decurso do prazo 

legal não houve impugnação à presente Reurb S; dessa forma, apto ao registro com a abertura das matrículas individualizadas dos lotes e áreas públicas; bem como, a titulação de 

seus beneficiários, conforme cadastro físico e social integrantes do referido processo administrativo e listagem anexa, classificados como interesse social ou específico, nos termos 

do §4º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18; devendo ser procedido o registro dos direitos outorgados aos legitimados como Reurb S, com a isenção de custas, emolumentos, 

tributos e penalidades tributárias; ainda, deverá a presente C.R.F. ser arquivada em pasta própria do Cartório de Registro de Imóveis competente, a fim de garantir os direitos reais 

outorgados; nos casos de Reurb E, através de apresentação de título individualizado pelo legitimado quando do seu registro. Por fim, CERTIFICO, que foram cumpridos integralmente 

todos os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018; foram observados integralmente todos os 

requisitos para emissão da presente certidão que goza de presunção de legitimidade;  Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 26 dias do mês de novembro de 2018. Eu, Anna Erica 

de Camargo Prado Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se, Arquive-se e Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

Anexo 01 
LISTAGEM DOS LEGITIMADOS BENEFICIÁRIOS
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA Nº 027/2018
Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº 342.371/2014

REURB S - loteamento RECANTO PEREIRA I e II, Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18.

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA 
ATUAL

LOTE ATUAL LOTEAMENTO

JOSINEIDE DE ARAUJO SILVA 

FABRICIO DE SOUZA SILVA

401.842.208/31 

036.338.753/60
FUNDIÁRIA A 3A RECANTO PEREIRA I

ALESSANDRA BARROS DA PAIXÃO GONÇALVES

JAILTON PEREIRA GONÇALVES

153.922.158/07 

106.851.348/90
POSSE A 5B RECANTO PEREIRA I

VERA LÚCIA VIEIRA  

AMARILDO VIEIRA

180.574.248/50 

180.574.258/22
POSSE A 7A RECANTO PEREIRA I

MIUZA BATISTA DA SILVA PARDINHO 

MANOEL PEREIRA PARDINHO

294.723.278/00 

624.619.235/15
FUNDIÁRIA A 8A RECANTO PEREIRA I

MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS  

NILSON BENEDITO DOS SANTOS

357.377.808/99 

807.213.978/91
FUNDIÁRIA A 11 RECANTO PEREIRA I

ROSÂNGELA MARTA DA SILVA  

REINALDO DONISETE DE OLIVEIRA

173.678.788/83 

179.286.608/90
FUNDIÁRIA A 13 RECANTO PEREIRA I

MARIA DE LOURDES DA SILVA  

ROSALVO PAULO QUEIROS

250.743.208/01 

102.650.218/71
FUNDIÁRIA A 15A RECANTO PEREIRA I

SANDRA MARIA MACHADO DO NASCIMENTO 143.441.998-39 FUNDIÁRIA B 1 RECANTO PEREIRA I

JANETE GARRIDO DA SILVA 073.479.168-28 FUNDIÁRIA B 2 RECANTO PEREIRA I

JACKELINE GARRIDO DA SILVA 414.869.618-35 FUNDIÁRIA B 3A RECANTO PEREIRA I

ANGELITA MACEDO DOS SANTOS SILVA 

JOSÉ ALFREDO FREITAS SILVA

639.328.735/72 

566.374.623/49
FUNDIÁRIA B 3B RECANTO PEREIRA I

SARA BELEM LUIZ 996.039.348-87 FUNDIÁRIA B 4 RECANTO PEREIRA I

JOANA BISPO DOS SANTOS ALMEIDA 865.336.305-04 FUNDIÁRIA B 6A RECANTO PEREIRA I

ELIZABETE SANTOS ALMEIDA DE JESUS

AGNALDO FRANCELINO DE JESUS

608.244.095/15 

549.773.395/68
FUNDIÁRIA B 6B RECANTO PEREIRA I

QUITÉRIA ALVES PIANCÓ GONÇALVES BENEDITO DE 

JESUS GONÇALVES

338.874.368-14 

395.529.505-20
FUNDIÁRIA B 7A RECANTO PEREIRA I

ZENAIDE NOGUEIRA DA SILVA   

PEDRO MANOEL DA SILVA

322.582.948-00 

056.724.708-23
FUNDIÁRIA B 7B RECANTO PEREIRA I

QUITÉRIA PAULINO CAVALCANTE DOS SANTOS

LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

177.417.448-01 

058.435.988-88
FUNDIÁRIA B 10A RECANTO PEREIRA I

MARIA AUXILIADORA DA SILVA BARBOZA 

JOBERVAL JOSÉ BARBOZA

206.010.878-01 

706.826.404-25
FUNDIÁRIA B 10B RECANTO PEREIRA I

ROSIANE RAFAEL DE PAULA  

(SÓCIA) LUANA DE PAULA RODRIGUES

274.226.788-36 

366.074.338-04
FUNDIÁRIA B 11B RECANTO PEREIRA I

SUELI GRACIELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(SÓCIO) CARLOS DE PAULA RODRIGUES

351.501.788-70 

388.922.908-51
FUNDIÁRIA B 11B RECANTO PEREIRA I

(SÓCIO)CLEITON DE PAULA RODRIGUES 411.692.508-07 FUNDIÁRIA B 11B RECANTO PEREIRA I

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS   

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

069.231.138-65 

092.057.848-93
FUNDIÁRIA B 12A RECANTO PEREIRA I

ALMIRO JOSE MARTINS 022.171.498-73 FUNDIÁRIA B 12B RECANTO PEREIRA I

DEJANIRA DA COSTA FEITOSA 200.907.748-25 FUNDIÁRIA B 13A RECANTO PEREIRA I

DAIZIRE LIBERALINA DA COSTA OLIVEIRA 

APARECIDO DE OLIVEIRA

382.265.701-82 

113.585.928-02
FUNDIÁRIA B 13B RECANTO PEREIRA I

MARIA DAS GRAÇAS SANTANA DE JESUS 341.582.515-91 FUNDIÁRIA B 14A RECANTO PEREIRA I

SEVERINA IZAURA ALVES DE LIMA 349.396.618-06 FUNDIÁRIA B 14B RECANTO PEREIRA I

ROSILDO PEREIRA DA SILVA 043.472.138-75 FUNDIÁRIA B 15 RECANTO PEREIRA I

MARIA NEUZA LOPES GONÇALVES 183.458.968-12 FUNDIÁRIA B 18B RECANTO PEREIRA I

JOSEFA ANTONIA DA SILVA MORAIS  

BARNABÉ PEREIRA DE MORAIS

068.735.928-70 

056.007.348-83
FUNDIÁRIA B 19A RECANTO PEREIRA I

TERESINHA DE JESUS ALVES DE SOUSA

BENEDITO VIANA DE SOUSA

456.012.592-91 

997.470.228-34
FUNDIÁRIA B 19B RECANTO PEREIRA I

MARIA LÚCIA DOS SANTOS OLIVEIRA  

JOSÉ OLIVEIRA SOBRINHO

187.020.038-13 

028.410.938-08
FUNDIÁRIA B 20 RECANTO PEREIRA I

JOSÉ DE AMORIM PEREIRA 054.598.058-56 FUNDIÁRIA B 21 RECANTO PEREIRA I

ISAIAS JOVINIANO DOS SANTOS 742.264.014-68 FUNDIÁRIA B 25B RECANTO PEREIRA I

SIRLENE MARIA DA COSTA OLIVEIRA  

JOSÉ SANTANA OLIVEIRA

177.468.368-79 

074.812.548-50
FUNDIÁRIA B 29A RECANTO PEREIRA I

MARIA AUXILIADORA SILVA SANTOS

JOSÉ ELIAS DOS SANTOS

193.175.065-34 

397.644.354-91
FUNDIÁRIA B 29B RECANTO PEREIRA I

RUTH BELEM LUIZ 630.647.748-91 FUNDIÁRIA B 33 RECANTO PEREIRA I

FATIMA APARECIDA SCIOLA MORAES   

ADENOR OLIVEIRA MORAES

185.144.328-26 

010.231.038/69
FUNDIÁRIA C 2 RECANTO PEREIRA I

MARIA JOSEFA DA SILVA CARVALHO   

GERALDO DE CARVALHO

322.581.938-77 

283.528.518/02
FUNDIÁRIA C 3 RECANTO PEREIRA I

NILZA FERREIRA PEREIRA DA SILVA  

FAUSTINO DA SILVA

092.654.688-07 

009.138.878/38
FUNDIÁRIA C 4 RECANTO PEREIRA I

ELIZABETE FERREIRA DOS SANTOS MORAES 

MANOEL DOS SANTOS MORAES

191.044.298-42 

475.346.054/15
FUNDIÁRIA C 6A RECANTO PEREIRA I

GRACINETE RAMALHO DE SANTANA   

NIVALDO BEZERRA DE SANTANA

162.960.298-10 

064.449.538/39
FUNDIÁRIA C 7B RECANTO PEREIRA I

ANA CRISTINA CAVALCANTE BELTRÃO  (SÓCIOS) 

ELIERSOM BATISTA DE ARAÚJO

052.217.644/58 

928.718.445/34
FUNDIÁRIA C 8A RECANTO PEREIRA I

MAISA CRISTINA FERREIRA 

(SÓCIOS) FERNANDO BATISTA DE ARAÚJO

105.065.618/01 

247.900.358/24
FUNDIÁRIA C 8A RECANTO PEREIRA I

MARIA VILMA DE ARAÚJO  

JOSÉ NILDO ALVES DO NASCIMENTO

364.869.668/82 

139.853.408/03
FUNDIÁRIA C 8B RECANTO PEREIRA I

OLIVIO DIONÍZIO DOS SANTOS 686.968.094/91 FUNDIÁRIA C 9A RECANTO PEREIRA I

DERALDO MANOEL DE SOUZA 258.873.758/76 FUNDIÁRIA C 9B RECANTO PEREIRA I

MANUEL FERREIRA DOS SANTOS 010.133.818/07 FUNDIÁRIA C 10 RECANTO PEREIRA I

EDITH FERREIRA DE JESUS CAETANO   

GERSINO JOSÉ DOS SANTOS

139.781.208-79 

030.823.148/13
FUNDIÁRIA C 12A RECANTO PEREIRA I

SONIA MALAQUIAS  

CICERO DOMINGOS DA SILVA

152.491.268/98 

274.581.348/01
FUNDIÁRIA C 12B RECANTO PEREIRA I

ELIZETE NUNES DE OLIVEIRA 276.583.878/00 FUNDIÁRIA C 14A RECANTO PEREIRA I

MIRIAN DIAS DA SILVA SANTANA  

GIDEVALDO ALVES DE SANTANA

185.418.338/95 

205.913.858-21
FUNDIÁRIA C 14B RECANTO PEREIRA I

EDITE ALVES SOUSA LOPES 086.614.598/26 FUNDIÁRIA C 15B RECANTO PEREIRA I

JOANA MARIA DE JESUS SOUSA  

FAUSTO JOÃO DE SOUZA

135.367.688/90 

877.327.858/00
FUNDIÁRIA C 16 RECANTO PEREIRA I

NEUSA MARIA PEREIRA GOMES 

JOÃO BATISTA PEREIRA GOMES

082.466.768/90 

370.398.538-09
FUNDIÁRIA C 17A RECANTO PEREIRA I

GILVANEIDE MACEDO NOGUEIRA SOUZA 

WILSON MENEZES SOUZA

347.852.188-27 

044.773.385/03
FUNDIÁRIA C 17B RECANTO PEREIRA I

FRANCISCA MARIA ALVES DE SOUZA (SÓCIA) 

PAULO BISPO DOS SANTOS

012.991.723-00 

304.127.668/25
FUNDIÁRIA C 19 RECANTO PEREIRA I

ARNALDO MEIRA DOS SANTOS 144.068.718/88 FUNDIÁRIA C 22B RECANTO PEREIRA I

MARIA ARAUJO RODRIGUES  

JUSCELINO DE JESUS RODRIGUES

335.150.578/70 

176.154.188/95
FUNDIÁRIA C 25A RECANTO PEREIRA I

ROSEMEIRE VIEIRA DA SILVA  

ADÃO RODRIGUES DE ARAÚJO

213.346.608/83 

259.884.388/65
FUNDIÁRIA C 25B RECANTO PEREIRA I

ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO 

LUCIANO PARRA FERNANDES

169.365.188-26

145.004.738/66
FUNDIÁRIA C 26B RECANTO PEREIRA I

JOSEFA PEREIRA DE CARVALHO SOARES 

GENIVAL PAULINO SOARES

060.331.618/23 

048.885.738-40
FUNDIÁRIA C 31B RECANTO PEREIRA I

ELIZÂNGELA JOSELITA DE MENEZES  

ROBSON APARECIDO DE JESUS

317.991.298/70 

338.270.078/60
FUNDIÁRIA C 34 RECANTO PEREIRA I

AFONSO DE OLIVEIRA 031.949.158/78 FUNDIÁRIA C 38A RECANTO PEREIRA I

HELENA LÚCIA FIGUEREDO 009.077.068/43 FUNDIÁRIA C 38B RECANTO PEREIRA I

IANCA GIOVANA JHENIFER MENDES DA SILVA 

ALDAIR DE OLIVEIRA SILVA

470.619.658-27 

440.561.428/82
FUNDIÁRIA D 2 RECANTO PEREIRA II

ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA (SÓCIO) 438.028.158/23 FUNDIÁRIA D 2 RECANTO PEREIRA II

MARIA DO CARMO PEREIRA  

CARLOS ROBERTO DE LIMA

087.010.858/16 

087.285.718/27
FUNDIÁRIA D 3 RECANTO PEREIRA II

LÚCIA MARIA DE JESUS XAVIER DE OLIVEIRA 

DEOSDETE XAVIER DE OLIVEIRA

084.532.288/50 

593.500.756-87
FUNDIÁRIA D 4 RECANTO PEREIRA II

MARIA APARECIDA DA SILVA 096.529.688/11 FUNDIÁRIA D 10 RECANTO PEREIRA II

MARIA DE SOUSA COSTA  

ANTÔNIO BERNARDINO COSTA

163.681.988/50 

089.242.968-25
FUNDIÁRIA D 11 RECANTO PEREIRA II

DEBORA DA SILVA OLIVEIRA  

ARISTON ROBERTO CENTENO MARTINS

321.588.848-35 

284.829.408/64
FUNDIÁRIA D 12 RECANTO PEREIRA II

PAULO SÉRGIO MENDES DE SÁ 143.440.898/12 FUNDIÁRIA D 13 RECANTO PEREIRA II

VALDINA ALMEIDA DE BRITO  

RAIMUNDO PASSOS DE BRITO

302.567.428-80 

006.007.168/05
FUNDIÁRIA D 14 RECANTO PEREIRA II

MARIA THEREZINHA GONÇALVES DOS SANTOS OLIVEIRA 008.103.308/73 FUNDIÁRIA D 17 RECANTO PEREIRA II

JOSENITA ALVES DE SOUSA  

EUGÊNIO DIAS DE SOUSA

050.017.448/22 

003.236.508/05
FUNDIÁRIA D 18 RECANTO PEREIRA II

MARIA HELENA DA CONCEIÇÃO SOUSA  

JOSÉ DIAS DE SOUSA

309.463.908/94 

845.531.118/53
FUNDIÁRIA D 19 RECANTO PEREIRA II

DAIANE DA SILVA FELIZARDO (SÓCIO) 406.222.178/01 FUNDIÁRIA D 21A RECANTO PEREIRA II

ELSON DA SILVA FELIZARDO (SÓCIO) 312.109.698/23 FUNDIÁRIA D 21A RECANTO PEREIRA II

ROMERSON DA SILVA FELIZARDO (SÓCIO) 422.488.248/58 FUNDIÁRIA D 21A RECANTO PEREIRA II

FRANCISCA MARIA DA SILVA 127.443.478/50 FUNDIÁRIA D 21B RECANTO PEREIRA II

NEUZA DE ALMEIDA CAVALCANTE SILVA 

FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA

035.291.238/38 

008.253.028/97
FUNDIÁRIA D 22 RECANTO PEREIRA II

MARIA JOSÉ DIMICIANA DE CARVALHO  

JOSÉ LUIZ DE SOUSA ESTRELA

111.027.398/39 

009.476.988-50
FUNDIÁRIA E 4B RECANTO PEREIRA II

FRANCISCA SENA DOS SANTOS 341.417.838/97 POSSE E 5A RECANTO PEREIRA II

HERMÍNIA MARIA DA SILVA 103.731.538/30 FUNDIÁRIA E 5B RECANTO PEREIRA II

ADÃO PINHEIRO DE MOURA 161.112.808/05 FUNDIÁRIA E 8A RECANTO PEREIRA II

JOANA GONÇALVES DE MOURA 123.910.978/40 FUNDIÁRIA E 8B RECANTO PEREIRA II

FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO 299.159.578/74 FUNDIÁRIA E 12A RECANTO PEREIRA II

JOSÉ FRANCISCO MOREIRA 456.640.053/00 FUNDIÁRIA E 12B RECANTO PEREIRA II

MARLENE DAS GRAÇAS PEREIRA GOMES  

JOSÉ LUIZ GOMES

382.331.088/71 

042.101.428/83
FUNDIÁRIA E 14 RECANTO PEREIRA II

CIRLEI VICENCIA DE SOUZA  

FELIPE PEREIRA LINS

304.926.828/01 

363.786.058/90
FUNDIÁRIA E 19A RECANTO PEREIRA II

MARIA DA NATIVIDADE LIMA 066.090.428/45 FUNDIÁRIA E 19B RECANTO PEREIRA II

EZZA CAROLINE BORGES DA SILVA 

VALDEMIR LIMA CLEMENTINO

038.168.311/76 

352.439.508/23
POSSE E 21 RECANTO PEREIRA II

ELIANA CARDOSO 339.222.308/57 FUNDIÁRIA E 25B RECANTO PEREIRA II

MARIA FERREIRA DA SILVA BORCHAL   

JÚLIANO DA SILVA BORCHAL

133.114.498/19 

312.570.078/74
FUNDIÁRIA E 26A RECANTO PEREIRA II

ROSANA FERREIRA COSTA  

WILSON BERNARDO DA COSTA

307.937.788-59 

118.637.008/46
FUNDIÁRIA F 1 RECANTO PEREIRA II

VALSI BRASILEIRO LOPES MACIEL  

AILTON RODRIGUES MACIEL

152.450.118/24 

032.584.368/60
FUNDIÁRIA F 5A RECANTO PEREIRA II

IROIDA REIS DE OLIVEIRA  

RAILSON DE OLIVEIRA REIS

031.789.183/96 

040.211.451/50
FUNDIÁRIA F 5B RECANTO PEREIRA II

JOSÉ MAURO FRANCISCO DOS SANTOS 099.551.208/60 FUNDIÁRIA F 6A RECANTO PEREIRA II

APARECIDA DE JESUS DA SILVA  

GEOVANI EDUARDO DA SILVA

135.126.278/54 

162.958.078/36
FUNDIÁRIA F 6B RECANTO PEREIRA II

SANDRA REGINA LIMA RIBEIRO 

MARCOS RIBEIRO

266.009.918/95 

206.002.298/31
POSSE F 10B RECANTO PEREIRA II

IVANA SUÉLEN DA ROCHA SANTOS ANDRADE 

MAURÍCIO DE JESUS SANTOS

045.057.955-78 

014.678.805/23
POSSE F 11A RECANTO PEREIRA II

ROSEANE SILVA SANTANA 

ANTÔNIO JORGE GONÇALVES DOS SANTOS DE SALES

393.800.048/18 

038.389.025-05
POSSE F 11B RECANTO PEREIRA II

ROSINA DE AMORIM BARROS  

JOSÉ ALVES BARROS

168.136.668-19 

130.970.833/91
FUNDIÁRIA F 14B RECANTO PEREIRA II

DANIEL JOSÉ DA SILVA 472.328.624/15 FUNDIÁRIA F 16A RECANTO PEREIRA II

JONAS DA SILVA ALVES DE LIMA 311.908.598/74 FUNDIÁRIA F 16B RECANTO PEREIRA II

ROSELANE SIQUEIRA FERREIAN BENTO 

RICARDO APARECIDO BENTO

355.654.658/26 

327.195.118/70
FUNDIÁRIA F 18B RECANTO PEREIRA II

MARIA APARECIDA DIAS BISPO  

EDILSON ANTÔNIO DIAS BISPO

708.944.426-00 

044.462.124-51
FUNDIÁRIA F 21B RECANTO PEREIRA II

RITA MARIA ALVES 249.263.928-28 FUNDIÁRIA F 22A RECANTO PEREIRA II

ROSALINA VIEIRA DOS SANTOS 309.224.658-60 FUNDIÁRIA F 22B RECANTO PEREIRA II

MARIA FRANCISCA AVILA DO NASCIMENTO 

ERLON ALCANTARA DO NASCIMENTO

218.859.118-66 

012.617.908-55
FUNDIÁRIA F 23 RECANTO PEREIRA II

(SÓCIA) CLAUDILENE DA MOTA NEVES   

GILMAR GONÇALVES DE SALES

312.505.498-25 

249.815.178-82
FUNDIÁRIA F 24A RECANTO PEREIRA II

ROSILENE MARIA DA SILVA  

JOSÉ MARIA DE VASCONCELOS

695.846.134-72 

456.646.923-91
FUNDIÁRIA F 24B RECANTO PEREIRA II

LEVINA FERREIRA LEITE FREIRE  

JOAQUIM DE SOUZA FREIRE

291.818.488-89 

009.094.338-44
FUNDIÁRIA F 25A RECANTO PEREIRA II

ROSELENE GOMES VIEIRA VASCONCELOS 

EMERSON VIEIRA LIMA

895.396.563-20 

322.742.168-27
FUNDIÁRIA F 26A RECANTO PEREIRA II

ALCINO ALVES DA SILVA 111.031.738/71 FUNDIÁRIA F 28A RECANTO PEREIRA II



4Ano VI - Edição 256
De 30 de novembro a 06 de dezembro de 2018

ATOS OFICIAIS

DEUSENE MARQUES PIAUILINO  

JOSE VALDECI NERES

463.081.563/53 

093.357.358-84
FUNDIÁRIA F 28B RECANTO PEREIRA II

IVONETE SEVERINA DA SILVA 231.931.314/15 FUNDIÁRIA F 32 RECANTO PEREIRA II

APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

SEBASTIÃO CURSINO DOS SANTOS

386.938.138-89 

468.985.229/49
FUNDIÁRIA F 33 RECANTO PEREIRA II

MARIA JOSÉ DA SILVA PEREIRA LOPES   

CARLOS LOPES DA SILVA

378.774.628/59 

346.729.228-39
FUNDIÁRIA F 35A RECANTO PEREIRA II

TERESA DE SOUZA PEREIRA  

ROBERTO EVANGELISTA SANTOS

374.904.018/44 

250.186.748/30
FUNDIÁRIA F 35B RECANTO PEREIRA II

REURB E -  loteamento RECANTO PEREIRA I e II, nos termos do § 4º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18; os direitos reais outorgados através de Legitimação Fundiária de 

Interesse Específico, deverão ser acompanhados de Título individualizado a ser apresentado pelo ocupante ao Cartório de Registro de Imóveis competente, no ato do seu registro.

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA 
ATUAL

LOTE ATUAL LOTEAMENTO

WEDINA TEODORIA DE OLIVEIRA 

JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA

307.201.658/57 

002.148.645/02
FUNDIÁRIA A 8B RECANTO PEREIRA I

ARGEMIRA RODRIGUES LEMES 049.914.688/33 FUNDIÁRIA A 10 RECANTO PEREIRA I

DORALICE BASTOS FREITAS LIMA 

FERNANDO ARAÚJO LIMA

340.753.135/49 

001.683.748/70
FUNDIÁRIA A 12 RECANTO PEREIRA I

ROSIMARIE OLIVEIRA FERRO 

JORGE OLIVEIRA FERRO

900.957.154-87 

662.268.644/00
FUNDIÁRIA A 14 RECANTO PEREIRA I

CÍNTIA GRACIANE ANASTACIO GUILHERME 

VALDIR FERREIRA GUILHERME

119.049.388/84 

474.804.751/87
FUNDIÁRIA A 15B RECANTO PEREIRA I

CÍNTIA GRACIANE ANASTACIO GUILHERME 

VALDIR FERREIRA GUILHERME

119.049.388/84 

474.804.751/87
FUNDIÁRIA A 15C RECANTO PEREIRA I

TEREZINHA DE JESUS VITORIO 

MANOEL BRASILIANO DE ARAUJO

22.431.077-X 

009.770.508-07
FUNDIÁRIA B 8 RECANTO PEREIRA I

MARIA NEUZINHA MAGALHÃES 

ANTÔNIO SERRANO FILHO

39.882.969-X 

805.218.198-49
FUNDIÁRIA B 9A RECANTO PEREIRA I

MARIA NEUZINHA MAGALHÃES 

ANTÔNIO SERRANO FILHO

39.882.969-X 

805.218.198-49
FUNDIÁRIA B 9B RECANTO PEREIRA I

DORALICE BASTOS FREITAS LIMA 

FERNANDO ARAÚJO LIMA

340.753.135-49 

001.683.748-70
FUNDIÁRIA B 16 RECANTO PEREIRA I

NEUSA ALMEIDA DE BRITO 

EDMUNDO ALMEIDA BRITO

032.675.878-08 

051.158.108-40
FUNDIÁRIA B 18A RECANTO PEREIRA I

ILDA PIMENTA DA SILVA 013.093.388-09 FUNDIÁRIA B 23A RECANTO PEREIRA I

ILDA PIMENTA DA SILVA 013.093.388-09 FUNDIÁRIA B 23B RECANTO PEREIRA I

SILMARA FERREIRA DA SILVA FEDERISSIS 

FÁBIO FEDERISSIS

313.300.608-81 

291.922.328-33
FUNDIÁRIA B 24A RECANTO PEREIRA I

NEIDE PEREIRA DE FARIAS 

DAVI FERREIRA DE FARIAS

126.803.848-22 

145.004.288-01
FUNDIÁRIA B 24B RECANTO PEREIRA I

MALVINA SILVA MANGUEIRA 

JOSÉ GARCIA PIRES MANGUEIRA

224.629.453-34 

106.824.063-68
FUNDIÁRIA B 31 RECANTO PEREIRA I

MALVINA SILVA MANGUEIRA

JOSÉ GARCIA PIRES MANGUEIRA

224.629.453-34 

106.824.063-68
FUNDIÁRIA B 32 RECANTO PEREIRA I

MARIA DE FATIMA CARVALHO DA LUZ 

PEDRO ANTÔNIO DA LUZ

102.409.648-37 

754.784.398/00
FUNDIÁRIA C 1A RECANTO PEREIRA I

MARIA DE FATIMA CARVALHO DA LUZ 

PEDRO ANTÔNIO DA LUZ

102.409.648-37 

754.784.398/00
FUNDIÁRIA C 1B RECANTO PEREIRA I

MARIA JUVINA GONÇALVES 

ANTÔNIO ROZENO GONÇALVES

148.750.768-27 

010.648.398/60
FUNDIÁRIA C 5A RECANTO PEREIRA I

MARIA JUVINA GONÇALVES 

ANTÔNIO ROZENO GONÇALVES

148.750.768-27 

010.648.398/60
FUNDIÁRIA C 5B RECANTO PEREIRA I

LUISA MARIA BOLDOINO DOS SANTOS 

WALDOMIRO DOS SANTOS

329.355.518/77 

464.556.208/87
FUNDIÁRIA C 6B RECANTO PEREIRA I

SILVIA VENINA DA CRUZ MONTEIRO 946.202.534/72 FUNDIÁRIA C 7A RECANTO PEREIRA I

REGINA CELIA LIMA DOS SANTOS 

ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS

177.507.008/54 

034.221.548/50
FUNDIÁRIA C 11 RECANTO PEREIRA I

MARIA SOARES DOS SANTOS 601.947.155/15 FUNDIÁRIA C 15A RECANTO PEREIRA I

NAIR NUNES MUNIZ 

ODILIO DA CRUZ MUNIZ

252.948.918-16 

768.947.546/91
FUNDIÁRIA C 18A RECANTO PEREIRA I

NAIR NUNES MUNIZ 

ODILIO DA CRUZ MUNIZ

252.948.918-16 

768.947.546/91
FUNDIÁRIA C 18B RECANTO PEREIRA I

MAURINA MEIRA SANTOS PARANHOS 

ZENALDO CRUZ PARANHOS

472.089.965-04 

374.421.635/72
FUNDIÁRIA C 21A RECANTO PEREIRA I

MAURINA MEIRA SANTOS PARANHOS 

ZENALDO CRUZ PARANHOS

472.089.965-04 

374.421.635/72
FUNDIÁRIA C 21B RECANTO PEREIRA I

MAURINA MEIRA SANTOS PARANHOS 

ZENALDO CRUZ PARANHOS

472.089.965-04 

374.421.635/72
FUNDIÁRIA C 21C RECANTO PEREIRA I

MAURINA MEIRA SANTOS PARANHOS

ZENALDO CRUZ PARANHOS

472.089.965/04 

374.421.635-72
FUNDIÁRIA C 22A RECANTO PEREIRA I

MARIA DO CARMO ARAÚJO DA SILVA 

JOSÉ ROQUE DA SILVA

028.524.338/18 

700.133.498/72
FUNDIÁRIA C 24A RECANTO PEREIRA I

MARIA DO CARMO ARAÚJO DA SILVA 

JOSÉ ROQUE DA SILVA

028.524.338/18 

700.133.498/72
FUNDIÁRIA C 24B RECANTO PEREIRA I

MARIA VILMA DA CONCEIÇÃO 034.746.568/48 FUNDIÁRIA C 26A RECANTO PEREIRA I

ISABEL CRISTINA AZEVEDO BARROS DE OLIVEIRA 

EDUARDO BIANCHI DE OLIVEIRA

136.707.398-74 

089.824.358/08
FUNDIÁRIA C 28A RECANTO PEREIRA I

FRANCISCO CÂNDIDO DE CARVALHO 061.190.998/75 FUNDIÁRIA C 28B RECANTO PEREIRA I

JANAÍNA SAHURI TORRES SUZUKI ASSIS 

REGINALDO ALEX ASSIS

197.172.898/59 

143.450.638-09
FUNDIÁRIA C 29 RECANTO PEREIRA I

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 139.845.498/22 FUNDIÁRIA C 30A RECANTO PEREIRA I

MARIA ZULMIRA DA CONCEIÇÃO 088.337.038/78 FUNDIÁRIA C 30B RECANTO PEREIRA I

MARIA APARECIDA COSTA MOREIRA 

JOSÉ JOSIAS MOREIRA DOS SANTOS

677.521.797/87 

037.130.018/55
FUNDIÁRIA C 32 RECANTO PEREIRA I

PATROCINIA FERREIRA PEREIRA 233.148.768/58 FUNDIÁRIA C 35A RECANTO PEREIRA I

PATROCINIA FERREIRA PEREIRA 233.148.768/58 FUNDIÁRIA C 35B RECANTO PEREIRA I

ALIXANDRINA DA SILVA SIQUEIRA 113645658/97 FUNDIÁRIA C 40 RECANTO PEREIRA I

BRAULINA PEREIRA DOS SANTOS 315.560.258/90 FUNDIÁRIA D 1A RECANTO PEREIRA II

BRAULINA PEREIRA DOS SANTOS 315.560.258/90 FUNDIÁRIA D 1B RECANTO PEREIRA II

EDILSA ALVES DA SILVA 

OBERTO CARLOS SILVA

160.968.698-58 

461.325.891/04
FUNDIÁRIA D 6B RECANTO PEREIRA II

EDILSA ALVES DA SILVA 

OBERTO CARLOS SILVA

160.968.698-58 

461.325.891/04
FUNDIÁRIA D 6C RECANTO PEREIRA II

SÔNIA APARECIDA PEREIRA 145.050.058/79 FUNDIÁRIA D 9A RECANTO PEREIRA II

SÔNIA APARECIDA PEREIRA 145.050.058/79 FUNDIÁRIA D 9B RECANTO PEREIRA II

ISRAEL CARLOS SILVA 283.873.678/77 FUNDIÁRIA D 9C RECANTO PEREIRA II

ANA CLAUDIA OLIVEIRA SILVA 

EDUARDO CARLOS SILVA

337.240.948-50 

259.055.358/76
FUNDIÁRIA D 9D RECANTO PEREIRA II

JANAINA MORAIS MENEZES 

MIGUEL VENÂNCIO DE MENEZES FILHO

438.642.898-40 

320.055.678/17
FUNDIÁRIA E 1A RECANTO PEREIRA II

JANAINA MORAIS MENEZES 

MIGUEL VENÂNCIO DE MENEZES FILHO

438.642.898-40 

320.055.678/17
FUNDIÁRIA E 1B RECANTO PEREIRA II

MARINALVA TELES DA SILVA 

EDCARLOS DA SILVA SOUSA

292.220.728/55 

42.586.375-X
FUNDIÁRIA E 1C RECANTO PEREIRA II

MARINALVA TELES DA SILVA 

EDCARLOS DA SILVA SOUSA

292.220.728/55 

42.586.375-X
FUNDIÁRIA E 1D RECANTO PEREIRA II

MARISA RODRIGUES DOS SANTOS MARTINS 

EZEQUIEL MARTINS

307.320.948-44 

640.316.678/68
FUNDIÁRIA E 9 RECANTO PEREIRA II

JOSÉ GONÇALVES SOARES NETO 036.749.318/77 FUNDIÁRIA E 13 RECANTO PEREIRA II

MARISA BATISTA DOS SANTOS 

MAURÍCIO LOPES PINHEIRO

257.266.608/11 

147.977.368/95
FUNDIÁRIA E 20A RECANTO PEREIRA II

MARISA BATISTA DOS SANTOS 

MAURÍCIO LOPES PINHEIRO

257.266.608/11 

147.977.368/95
FUNDIÁRIA E 20B RECANTO PEREIRA II

AMANDA SANTOS SOUSA 

LUCAS ADELINO DA SILVA PORTO

46.112.759-3 

405.799.278/22
FUNDIÁRIA E 23 RECANTO PEREIRA II

MARIA BENEDITA VAZ COUTO 115.013.898/07 FUNDIÁRIA E 27 RECANTO PEREIRA II

MARIA BENEDITA VAZ COUTO 115.013.898/07 FUNDIÁRIA E 28 RECANTO PEREIRA II

NEUSA ALMEIDA DE BRITO 

EDMUNDO ALMEIDA BRITO

032.675.878-08 

051.158.108/40
FUNDIÁRIA F 14A RECANTO PEREIRA II

JAQUELINE DA SILVA ALVES CASTRO 

RENATO ALEXANDRE DE CASTRO

360.431.658-80 

085.762.606/03
FUNDIÁRIA F 18A RECANTO PEREIRA II

DAIANA FEDERISSIS DE SOUZA 

LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA

386.928.298/38 

399.491.171/00
FUNDIÁRIA F 20A RECANTO PEREIRA II

SANDRA GOMES DE VASCONCELOS SOUZA 

GENIVAL SOUZA DO NASCIMENTO

843.589.983-72 

667.704.165/49
FUNDIÁRIA F 20B RECANTO PEREIRA II

SANDRA GOMES DE VASCONCELOS SOUZA 

GENIVAL SOUZA DO NASCIMENTO

843.589.983-72 

667.704.165/49
FUNDIÁRIA F 29A RECANTO PEREIRA II

EXPEDITA DA CONCEIÇÃO SILVA 

JOSE LUÍZ DA SILVA

407.063.498-30 

065.231.098/28
FUNDIÁRIA F 30A RECANTO PEREIRA II

EXPEDITA DA CONCEIÇÃO SILVA 

JOSE LUÍZ DA SILVA

407.063.498-30 

065.231.098/28
FUNDIÁRIA F 30B RECANTO PEREIRA II

Em Santana de Parnaíba/SP, 26 de novembro de 2.018. Publique-se, Arquive-se e Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

Ofício n.º 242/2018 – C.P.P. – SMNJ
Prezada Senhora Viviane Camilo de Andrade:
Vimos, pelo presente, cientificar a designação de oitivas de testemunhas no Processo Administrativo nº 039/2017, onde figura como indiciada, para o dia 04 de dezembro de 2018, 
às 14:00h e 14:30h, na sede da Comissão Permanente Processante, sito à Avenida Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba.  Cientificamos ainda que embora encaminhemos as 
intimações, as testemunhas deverão ser notificadas e acompanhadas por Vossa Senhoria. Apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

     Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

--------------------------------------------------
Ofício n.º 244/2018 – C.P.P. – SMNJ
Prezado Senhor Edi Carlos Moreira Duarte:
Vimos, pelo presente, cientificar a designação de oitivas de testemunhas no Processo Administrativo nº 059/2017, onde figura como indiciado, para o dia 04 de dezembro de 2018, às 
15:00h, 15:30h e 16:00h, na sede da Comissão Permanente Processante, sito à Avenida Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba. 
Apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

--------------------------------------------------
Ofício n.º 245/2018 – C.P.P. – SMNJ
Prezada Senhora Simara Santos Godoy:
Vimos, pelo presente, informar a Vossa Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de Alegações Finais no Processo Administrativo n.º 030/2017, que será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da publicação deste. Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.
Ricardo Moreira Ferreira

Presidente da Comissão Permanente Processante

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2018
Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relativas ao exercício financeiro de 2011.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1°:- Fica aprovado o parecer expedido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL de SANTANA DE PARNAÍBA, no 
processo TC nº 001035/026/11, relativas ao exercício financeiro de 2011.
Art. 2°:- Com efeito, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, referentes ao exercício financeiro de 2011.
Art. 3°:- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°:- Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Antônio Branco, 28 de novembro de 2018.

ANTÔNIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Presidente

Vereador PSDB
------------------------------------------------

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2018
Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relativas ao exercício financeiro de 2013.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1°:- Fica aprovado o parecer expedido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL de SANTANA DE PARNAÍBA, no 
processo TC nº 1692/026/13, relativas ao exercício financeiro de 2013.
Art. 2°:- Com efeito, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, referentes ao exercício financeiro de 2013.
Art. 3°:- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°:- Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Antônio Branco, 28 de novembro de 2018.

ANTÔNIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Presidente

Vereador PSDB
------------------------------------------------

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2018
Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relativas ao exercício financeiro de 2014
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1°:- Fica aprovado o parecer expedido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL de SANTANA DE PARNAÍBA, no 
processo TC nº 000165/026/14, relativas ao exercício financeiro de 2014.
Art. 2°:- Com efeito, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, referentes ao exercício financeiro de 2014.
Art. 3°:- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°:- Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Antônio Branco, 28 de novembro de 2018.

ANTÔNIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Presidente

Vereador PSDB
------------------------------------------------

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2018
Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, relativas ao exercício financeiro de 2015.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1°:- Fica aprovado o parecer expedido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL de SANTANA DE PARNAÍBA, no 
processo TC nº 002257/026/15, relativas ao exercício financeiro de 2015.
Art. 2°:- Com efeito, ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, referentes ao exercício financeiro de 2015.
Art. 3°:- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°:- Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Antônio Branco, 28 de novembro de 2018.

ANTÔNIO MARCOS BATISTA PEREIRA
Presidente

Vereador PSDB

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços N.º 013/2018 – Proc. Adm. Nº 781/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE INDICADORES INTRA-URBANOS COM APLICAÇÃO NA ÁREA GOVERNAMENTAL, DIAGNÓSTICO SOCIAL E 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
Considerando que decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor da empresa FAPETEC – Fundação de 
Apoio a Pesquisa, Ensino, Tecnologia e Cultura, o objeto da Tomada de Preços nº 013/18.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------
COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços N.º 015/2018 – Proc. Adm. Nº 901/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de engenharia para CONSTRUÇÃO DE CONCHA ACÚSTICA NO NOVO PARQUE DO JARDIM JAGUARI, SITO À RUA 
METEORO – JARDIM JAGUARI – SANTANA DE PARNAÍBA  – SP.
Considerando todos os fatos ocorridos na sessão de 26/11/2018, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO a favor da empresa CONSTRUTORA JÓIA BRASIL LTDA EPP, o objeto da 
Tomada de Preços nº 015/18.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 089/18 – Proc. Adm. nº 999/18
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Santo Antônio, n° 40 – Casa II – Centro – Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e 
a empresa Sanpar Administração de Negócios Ltda., representada pelo seu sócio, o Sr. Manuel Fernandes Cardama, para abrigar a Farmácia Municipal, vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde, no valor total de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 090/18 – Proc. Adm. nº 1.000/18
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Alberto Frediani, n° 58 – Salas 09 e 10 – Jardim Frediani – Santana de Parnaíba/SP, entre esta 
municipalidade e a empresa Frediani Participações e Empreendimentos Ltda., representada pelo seu sócio, o Sr. Armando Frediani, para abrigar o Arquivo da Delegacia de Polícia Civil, 
vinculado a Secretaria Municipal da Casa Civil, no valor total de R$ 2.219,24 (dois mil e duzentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos) mensais, pelo período de 60 (sessenta) 
meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 091/18 – Proc. Adm. nº 1.001/18
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua 13 de maio, n° 25 – Jardim Amélia – Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e 
o Sr. Armando Frediani, para abrigar a Companhia da Polícia Militar, vinculado a Secretaria Municipal da Casa Civil, no valor total de R$ 8.385,58 (oito mil e trezentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos) mensais, pelo período de 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

---------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n.º 163/2018 – Proc. Adm. n.º 765/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em SERVIÇOS DE MARMORARIA, para a aquisição de mesas de apoio em granito, para o manuseio de alimentos nas cozinhas dos 
Colégios da Rede Municipal de Ensino, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. Considerando ter a empresa vencedora reapresentado Certificado de 
Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço regularizado, ADJUDICO e HOMOLOGO, o certame supra a favor da empresa GRAN ESTRELA COMERCIO DE 
MARMORES E GRANITOS LTDA.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n.º 193/2018 – Proc. Adm. n.º 937/2018
Objeto: Registro de Preços para a prestação de serviços de IMPRESSÕES DE PROVAS BIMESTRAIS, em atendimento a 41 (quarenta e um) colégios da rede municipal de ensino.
ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação supra a favor da empresa GRÁFICA ITAPEVIENSE LTDA – ME.

Santana de Parnaíba, 23 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

---------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO e ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 183/2018 – Proc. Adm. n.º 896/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de acesso web a sistema de Ajuizamento Eletrônico e Gerenciamento Processual no âmbito da execução fiscal, 
integrado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, a empresa CECAM – Consultoria, Econômica, Contábil e Administrativa 
Municipal Ltda, interpôs “recurso administrativo” na fase de análise do sistema ofertado, no qual foi conhecido, entretanto, uma vez que não houve qualquer apontamento de ordem 
técnica, e, somente e equivocadamente de ordem procedimental administrativa interna, não cabe a apresentação de eventuais contrarrazões;
Destarte, considerando a ausência de questionamentos e/ou impugnação ao instrumento convocatório relativos aos procedimentos administrativos, bem como, o atendimento e 
ratificação de todos os tópicos do sistema, demonstrados de forma documental pela comissão técnica e notoriamente pela “recorrente”, já que não apontou irregularidades de ordem 
técnica; Julga-se INDEFERIDO o recurso interposto e ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame, a favor da empresa OBARÁ INFORMÁTICA LTDA - EPP.

Santana de Parnaíba, 23 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA 

Pregão Presencial n.º 180/2018 – Proc. Adm. nº 864/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de REFLETORES DE LED 150W,  que serão instalados nos parques municipais, pelo período de 12 meses, em atendimen-
to à Secretaria Municipal de Serviços Municipais. O município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação à AMOSTRA apresentada a seguinte análise:
Empresa REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO PARA ILUMINAÇÃO LTDA – EPP item 1, amostra REPROVADA (não atende especificação do edital. Fica desde já aberto o prazo de 
03 (três) dias úteis (até 29/11/18) para eventuais interposição de recurso quanto à análise e exposição supra. Considerando, por fim, a reprovação acima indicada, bem como para dar 
celeridade ao presente processo, fica convocada a empresa ELETRO ZAGONEL LTDA para apresentação de amostra em até 03 dias úteis (29/11/18); participante independentemente 
da interposição ou não de recurso quanto à análise inicial, ou convocação direta para apresentação da AMOSTRA (quando houve disputa e o motivo da reprovação não interferir na 
convocação do próximo classificado. 

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n.º 192/2018 – Proc. Adm. n.º 936/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de PROTETORES SOLARES COM REPELENTE E REPELENTE, em atendimento aos alunos da rede municipal de ensino.
A Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação as amostras (catálogos) apresentadas, a Secretaria Municipal de Educação promoveu os seguintes julga-
mentos: 
Empresa: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI – EPP para os itens 1 e 4, amostras APROVADAS;
Empresa: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP para o item 2, amostra APROVADA;
Empresa: QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – LTDA para o item 3, amostra APROVADA.
Logo, considerando as análises acima, ADJUDICO E HOMOLOGO o certame supra a fazer das empresas: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI – EPP - itens 1 e 4; MEDIMPORT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP - item 2; QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS – LTDA – item 3.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 067/2018 – Proc. Adm. n.º 0314/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de FRALDAS DESCARTÁVEIS e CORRELATOS, pelo período de 12 meses, em atendimento à Secretaria Municipal de 
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Assistência Social – SMAS. Considerando as admitidas falhas insanáveis pela SMAS na especificação dos itens que deram início a este procedimento licitatório e consequentemente 
instruíram o edital; A publicação de novo edital com objeto idêntico e retificado; E, considerando também a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 
procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, e com fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/93, decido, a destempo, por ANULAR o certame acima identificado.
Fica aberto o prazo legal para eventuais interposições de recursos.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ANULAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 184/2018 – Proc. Adm. n.º 897/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças para utilização de sistemas integrados de gestão financeira e administrativa em tecnologia 100% web 
com disponibilidade de serviços via internet, incluindo serviços de configuração, migração de dados, customização, manutenção, suporte técnico e treinamento, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, pelo período de 12 (doze) meses.
Considerando a resposta de diligência efetuada junto a SMTI, no que se refere à exigência de infomação do ASN na proposta comercial, e que esta informação seria de extrema im-
portância para verificação dos requisitos de segurança, expertise em redes e controle de roteamento que o Data Center a ser utilizado; e que a referida informação foi exigida de forma 
conflitante e não clara entre o Termo de Referência e no item 6.2 do edital, que trata dos itens que devem compor a Proposta; 
Exposto isso, o Município de Santana de Parnaíba faz saber que, constatadas falhas insanáveis no Termo de Referência que deu início a este procedimento licitatório e consequen-
temente no edital e, considerando, portanto, a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com 
fundamento no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/93, decido por ANULAR o certame acima identificado. 
Fica, desde já, aberto o prazo para eventuais interposições de recursos e assegurado aos licitantes vistas dos autos e direito ao contraditório e à ampla defesa.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO

Concorrência Pública N.º 016/2018 – Proc. Adm. Nº 744/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos de publicidade institucional, compreendendo o estudo, a concepção, a execução e veiculação de 
campanhas e peças publicitárias, o desenvolvimento e execução de ações promocionais, o desenvolvimento e elaboração de pesquisas de mercado e de opinião, a elaboração de 
marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual e a execução de outras ações correlatas, em atendimento às necessidades de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba. O município de Santana de Parnaíba faz saber que, conforme questionamento de licitantes interessados em participar da 
licitação supra, declaramos que em função da supressão da garantia de participação na licitação, ficam excluídos os subitens à ela relacionados, a saber: “c” -13.3, 14.3 e 17.2 do 
edital. Os demais itens não sofreram alterações e fica mantida a data e horário de abertura.

Santana de Parnaíba, 22 de novembro de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 008/2018 – Proc. Adm. n.º 802/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MAMADEIRAS e correlatos, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos catálogos (amostras) apresentados no procedimento supra, a Secretaria de Saúde aprovou os itens ofertados 
pelas empresas a seguir relacionadas. Os demais desdobramentos do processo, reprovações e motivos, estão consignados no sistema da BBMNET, onde ocorreu o processamento 
deste certame. Dito isso, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento supra a favor da empresa EDNALDO SALGADO - ME para o lote 02. Aproveito a oportunidade para comunicar o 
fracasso do lote: 01.

Santana de Parnaíba, 21 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
RATIFICAÇÃO - EMERGENCIAL

Emergencial nº 001/18 - Processo Administrativo nº 991/18
Com base no parecer jurídico nº 2134/18 exarado pela Procuradoria, o qual adoto como razão para decidir, RATIFICO o processo de dispensa de licitação – Emergencial nº 001/18, 
Processo Administrativo nº 991/18, visando a contratação de empresa especializada para implantação de Serviço Residencial Terapêutico (STR), no Município de Santana de Parnaíba, 
com o Instituto Nacional de Assistência Integral – INAI, nos termos do art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, para que seja possível a 
pré-qualificação das Organizações Sociais e o Chamamento de Seleção, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, no valor total estimado de R$ 429.279,66 (quatrocentos e 
vinte e nove mil e duzentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade n.º 014/18 – Proc. Adm. nº 968/18
Ratifica-se o processo de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no fornecimento de metodologia pedagógica voltada ao desenvolvimento de habilidades 
e competências dos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, matriculados nos Colégios de Ensino Infantil Pré-Escola e Fundamental I (1º ao 5º anos), no valor total de R$ 
5.061.032,00 (cinco milhões e sessenta e um mil e trinta e dois reais), com a Mindlab do Brasil Comércio de Livros Ltda., compreendendo o total de 12.535 (doze mil e quinhentos 
e trinta e cinco) Kits Aluno, 438 (quatrocentos e trinta e oito) Kits Professor e 43 (quarenta e três) Kits Escola, pelo período de 90 (noventa) dias, de acordo com o artigo 25 inciso I 
da Lei de Licitações 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade nº 016/18 - Processo Administrativo nº 996/18
Com base no parecer jurídico nº 2130/18 exarado pela Procuradoria, o qual adoto como razão para decidir, RATIFICO o processo de dispensa de licitação da Inexigibilidade nº 016/18, 
Processo Administrativo nº 996/18, visando a contratação da empresa Companhia Brasileira de Cartuchos - CBC, para o fornecimento de munições, para utilização no curso de apri-
moramento – Estágio de Qualificação Profissional para o efetivo da Guarda Municipal Comunitária (cartuchos para pistola 380), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana, com fundamento no Artigo 25 inciso I da Lei de Licitações 8.666/93, no valor total de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais).

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL 

------------------------------------------------
RATIFICAÇÃO 

Adesão à Ata de Registro de Preços n° 07/2018 – FNDE/MEC – Ônibus Rural Escolar (ORE)
Com base nos Ofícios n° 3714/2018 e 3965/2018 – CGARC/DIRAD/FNDE referentes às autorizações para utilização da referida Ata, e o parecer jurídico n° 2.152/2018 exarado pela 
Procuradoria, os quais adoto como razão para decidir, RATIFICO a adesão à Ata de Registro de Preços n° 07/2018 proveniente do Pregão Eletrônico FNDE n° 19/2017 para aquisição 
de 04 (quatro) veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, no 
valor global de R$ 915.648,00 (novecentos e quinze mil e seiscentos e quarenta e oito reais). 

Santana de Parnaíba, 23 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 014/18 – Proc. Adm. n.º 1.004/18
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de TABLETS, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação para utilização, principalmen-
te, pelos Agentes Comunitários de Saúde deste Município. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/18, no endereço eletrônico www.
bbmnetlicitacoes.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações. Início da sessão de disputa de preços: Dia 
11/12/2018, às 11h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 201/2018 – Proc. Adm. n.º 982/2018
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de MOCHILAS INFANTIS ESCOLARES COM RODINHAS, em atendimento aos alunos de Educação Infantil da rede municipal de ensino.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 22/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanade-
parnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa. Data de Abertura: 04/12/18, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 21 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 202/2018 – Proc. Adm. n.º 984/2018
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de CAL PARA ARGAMASSA e CAL PARA PINTURA, em atendimento à Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 
12 meses. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 23/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.
santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa. Data de Abertura: 05/12/18, às 11h00min.

Santana de Parnaíba, 22 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 203/2018 – Proc. Adm. n.º 986/2018
Objeto: Implantação de Registro de Preços para eventual fornecimento parcelado de APARELHOS AUDITIVOS, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 26/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanade-
parnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa. Data de Abertura: 06/12/18, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 204/2018 – Proc. Adm. n.º 988/2018
Objeto: Registro de Preços para a aquisição parcelada de CAPA PARA VEDAÇÃO DE CAIXA D`ÁGUA para o controle da proliferação do mosquito da dengue, em atendimento à Secre-
taria Municipal de Saúde. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 27/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio 
do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa. Data de Abertura: 07/12/18, às 11h00min.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 205/2018 – Proc. Adm. n.º 994/2018
Objeto: Registro de preços para futuro e eventual FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO IP (ILUMINAÇÃO PÚBLICA), com material e mão de obra necessários, em atendi-
mento ao DIP (Departamento de Iluminação Pública). Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana 
de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa. Data de Abertura: 10/12/18, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 206/2018 – Proc. Adm. n.º 995/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de APOSTILAS ENCARDENADAS E CERTIFICADOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS PERSONALIZADOS, em atendimento aos 
colégios da rede municipal de ensino. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP 
ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa - licitações. Data de Abertura: 11/12/18, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 27 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 207/2018 – Proc. Adm. n.º 1.002/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CALÇADO OCUPACIONAL TIPO TÊNIS (EPI), em atendimento aos Agentes de Serviços de Alimentação lotados nos 
colégios municipais da rede de ensino. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/
SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa - licitações. Data de Abertura: 12/12/18, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 208/2018 – Proc. Adm. n.º 1.003/2018
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de FRALDAS DESCARTÁVEIS e CORRELATOS, pelo período de 12 meses, em atendimento à Secretaria de Assistência Social 
e à Secretaria de Saúde. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio 
do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa - licitações. Data de Abertura: 12/12/18, às 11h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 209/2018 – Proc. Adm. n.º 1005/2018
Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado de BLOCOS DE CIMENTO COMUM E ESTRUTURAL, pelo período de 12 meses, em atendimento às Secretaria Municipal de 
Serviços Municipais. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 29/11/18 à Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa - licitações. Data de Abertura: 11/12/18, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.
ORDENADOR DE PREGÃO

------------------------------------------------
COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Concorrência Pública N.º 015/2018 – Proc. Adm. Nº 641/2018
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de GERENCIAMENTO GLOBAL E CONTÍNUO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (conven-
cional, petalar, ornamental, de destaque e etc.), incluindo a manutenção preventiva e corretiva (alimentações aéreas e subterrâneas), com fornecimento de mão de obra e materiais, e 
podas de árvores em sistemas energizados que interfiram com a rede elétrica, em todo o município de Santana de Parnaíba/S.P.
Considerando que decorreu in albis o prazo para manifestação das empresas quanto a decisão da CPL em inabilitar a empresa RM Empreendimentos Eireli, fica HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO em favor da empresa CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANO S/A – R$ 1.148.843,80, o objeto da Concorrência Pública nº 015/18.

Santana de Parnaíba, 23 de novembro de 2018.
PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 017/2018 – Proc. Adm. Nº 920/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação, operação e manutenção de ETE’s – Estações de Tratamento de Esgoto no Conjunto Habitacional Vila Poupança, SESI, 
Conjunto Habitacional da Rua Júpiter e Conjunto Habitacional São Benedito – Santana de Parnaíba/SP.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, tendo em vista a licitação ter sido declarada DESERTA, opta-se pela reabertura do processo licitatório, tendo sido o edital  simplifi-
cado dentro dos moldes da Lei, para que acudam maior número de interessados, e assim haja ampla concorrência.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 27/11/18, na Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santana-
deparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços “serviços para sua empresa”. Data de Abertura: 14/12/2018, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 06/2018

RESULTADO DAS PROVAS REALIZADAS EM 21 DE OUTUBRO DE 2018, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO
A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, DIVULGA o resultado das provas realizadas em 21 de outubro de 2018, em ordem de classificação, por 
cargo, referente ao “Concurso Público – Edital nº 06/2018”.
Caberá recurso, do resultado divulgado, desde que devidamente fundamentado, nos dias 3 e 4 de dezembro de 2018. 
Para enviar o recurso o candidato deverá acessar o site www.institutomais.org.br e clicar no link “Meus Concursos”, digitando o seu CPF e sua senha de acesso. 
A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante a impressão do Comprovante de Entrega de Recurso On-line, sendo rejeitado liminarmente recurso 
enviado fora do prazo.
O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado e conter o nome do concurso, nome e assinatura do candidato, número de inscrição, cargo, código do cargo e o seu 
questionamento.
A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, Telex, via Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC ou outro meio que não 
seja o estabelecido no Edital do Concurso. 
Não serão apreciados os recursos que forem apresentados conforme segue:
a) com teor que desrespeite a Banca Examinadora;
b) em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
c) sem fundamentação lógica e/ou inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
d) por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais on-line”;
e) com argumentação idêntica a outros recursos;
f) contra terceiros;
g) em coletivo; 
h) fora do prazo estabelecido; e
i) entregues em locais diferentes do especificado neste Comunicado.
As respostas aos recursos, após sua análise, serão divulgadas no site e encaminhadas diretamente aos candidatos.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos dos recursos contidos no Capítulo X, do Edital nº 06/2018, do Concurso Público.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente resultado das provas realizadas em 21 de outubro de 2018, em ordem de classificação, por cargo, refe-
rente ao Concurso Público – Edital nº 06/2018, para a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba. 

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.
Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba

REALIZAÇÃO:

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2018

RESULTADO FINAL, APÓS PRAZO RECURSAL, DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO,
AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.467,   DE 07 DE ABRIL DE 2015 - CADÚNICO

A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, INFORMA que após prazo recursal da divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 
amparado pela Lei Municipal nº 3.467, de 07 de abril de 2015, para o Processo Seletivo – Edital nº 02/2018, o Instituto Mais realizou nova consulta no órgão gestor do CadÚnico, 
Sistema de Isenção de Taxa de Concursos – SISTAC, do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, obtendo a alteração abaixo:

NOME DO CANDIDATO(A) FUNÇÃO SOLICITADA PARA ISENÇÃO 
NO PROCESSO SELETIVO SITUAÇÃO

VITOR CARLOS CASTELLI AGENTE DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO O NIS apresentado no momento da solicitação da isen-
ção constou como 20697517030 diferente do número 
informado no seu recurso que foi de 20687517030, o 
que impossibilitou a verificação por parte do CadÚnico, 
constando no resultado como NIS inválido e isenção in-
deferida.
Após prazo recursal e nova consulta no órgão gestor do 
CadÚnico, com o número informado no seu recurso – 
20687517030, o NIS foi validado e passou da condição 
de “isenção indeferida” para “deferida”, estando automa-
ticamente inscrito no referido Processo Seletivo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o Resultado Final, após prazo recursal, da solicitação de isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo – Edital nº 
02/2018, para a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, amparado pela Lei Municipal nº 3.467, de 07 de abril de 2015.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.
Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba

REALIZAÇÃO:
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CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO

Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados desta publicação na Secretaria de Administração, à Rua Fernão Dias Falcão, n.º100, Centro, munidos 
dos documentos enumerados no edital supracitado.
Concurso Público 001/2015 Médico Plantonista: 128- Leandro Luis Rosario Pereira da Silva-RG/SP-32.922.564-9. Concurso 
Público 001/2016 Monitor Assistencial: 013- Aurelino Paulo dos Santos-RG/SP-28.287.259-0. Concurso Público 001/2017 
Agente de Serviços Gerais: 029- Miriam Gomes da Rocha-RG/SP-16.507.483-8. Concurso Público 001/2018 Agente 
Comunitário de Saúde (USF Móvel Crururuquara - Microárea Sítio do Morro): 002- Maria do Socorro Alves de Oliveira-RG/SP-
13.194.345-5. Agente Comunitário de Saúde (USA São Pedro – Microárea São Pedro): 003- Adriane de Fatima da Silva Destro-
RG/SP-63.496.210-3. Concurso Público 005/2018 Motorista: 014- Jhonny Fernando Rocha dos Santos-RG/SP-41.309.137; 
015- Pamela Tulio Lemos-RG/SP-43.829.359-9.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados no PROCESSO SELETIVO citado abaixo, ficam convocados para apresentarem-se no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados desta publicação na Secretaria de Administração, à Rua Fernão Dias Falcão, n.º100, Centro, munidos dos 
documentos enumerados no edital supracitado.
Processo Seletivo 004/2016 Agente de Serviços de Alimentação: 014- Sidnei de Jesus Santos-RG/SP-50.942.628-1. 
Nutricionista: 005- Erica Maria dos Santos-RG/SP-42.838.947-8. PEB II (Biologia): 017- Camila Gabriela Gaspar Camargo-RG/
SP-32.619.133-1. PEB II (Educação Artística): 005- Anastácia Oliveira Figueiredo-RG/SP-52.317.992-3. PEB II (Educação 
Física): 035- Anderson de Assis-RG/SP-20.639.314-3. PEB II (Filosofia): 005- Josélia Maria de Souza Carvalho-RG/SP-
36.211.633-7. PEB II (Geografia): 017- Fernanda Hortência Carvalho de Sousa-RG/SP-484193; 018- Jose Edson Soares de 
Oliveira-RG/SP-14.332.011-7. PEB II (História): 027- Ana Paula Zavarize-RG/SP-29.379.516-2. PEB II (Inglês): 020- Daniela 
Pimentel de Sousa Benício-RG/SP-41.046.901-4; 021- Domingos Vicente da Rocha-RG/SP-16.284.583. PEB II (Língua 
Portuguesa): 047- Pedro Henrique da Silva-RG/SP-36.915.921-4; 048- Eliana Silva Ayres de Mello-RG/SP-18.361.571-2. 
PEB II (Matemática): 029- Beatriz Pereira-RG/SP-19.344.957-2; 030- Vladimir Gonçalves da Silva-RG/SP-30.206.782-6; 
031- Jose Rodrigues da Silva-RG/SP-8034187. Médico: 007- Juliana Cristina Watanabe-RG/SP-28.305.098-6. Médico com 
Especialização em Neurologia: 002- Thais Saccardi-RG/SP-28.350.191-1.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.
                                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
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MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO 213/2018 – serviços de capinagem e roçagem nas áreas externas de 69 colégios – (PP 175/18) – 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: SIME PRAG DO BRASIL 
LTDA - DATA: 12/11/2018 - VALOR: R$ 146.460,16 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.39.16-1236100172030, 0210-
3.3.90.39.16-1236500212037 e 0210-3.3.90.39.16-1236700222039 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 214/2018 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 904/18) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORES: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA SALLES, REGIS DE OLIVEIRA SALLES 
e REGINA CELLI DE SALLES - DATA: 12/11/2018 - DOTAÇÃO: 0201-3.3.90.36.15-04122000422008 - VIGÊNCIA: 
60 meses.

CONTRATO 215/2018 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 928/18) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORA: ROSELY DIAS DE OLIVEIRA - DATA: 19/11/2018 - DOTAÇÃO: 0219-
3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 36 meses.

CONTRATO 216/2018 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 928/18) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: ADÃO MANOEL DE MORAES - DATA: 19/11/2018 - DOTAÇÃO: 0219-
3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 36 meses.

CONTRATO 217/2018 – serviços de exames laboratoriais – (PP 178/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - DATA: 19/11/2018 - VALOR: 
R$ 6.006.000,00 – DOTAÇÃO: 0216-3.3.90.39.50-1030100772128 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 218/2018 – serviços de exames oftalmológicos – (PP 179/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: INSTITUTO DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO OCULAR LTDA 
- DATA: 21/11/2018 - VALOR: R$ 831.600,00 – DOTAÇÃO: 0216-3.3.90.39.50-1030200792131 - VIGÊNCIA: 12 
meses.

CONTRATO 219/2018 – serviços de transporte, fornecimento, abastecimento e distribuição ponto a ponto de água 
potável e não potável – (PP 185/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE AGUA PH EIRELI - DATA: 21/11/2018 - VALOR: R$ 3.659.947,20 – DOTAÇÕES: 
0223-3.3.90.39.99-1545200382063, 0227-3.3.90.39.99-0412200432071 e 0210-3.3.90.39.99-1236100172030 - 
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 220/2018 – serviços de transporte, fornecimento, abastecimento e distribuição ponto a ponto de água 
potável e não potável – (PP 185/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
- CONTRATADA: BRD CAIRES TRANSPORTES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - DATA: 21/11/2018 - VALOR: R$ 
1.218.436,80 – DOTAÇÕES: 02223-3.3.90.39.991545200382063 e 0227-3.3.90.39.99-0412200432071 - VIGÊNCIA: 
12 meses.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 007/2017 – (Proc. Adm. 1324/16) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: S.A.S SUPPORT ADVANCED SECURITY EM TREINAMENTO 
PROFISSIONAL LTDA - ME – DATA: 8/11/2018 - VALOR: R$ 243.715,63.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 042/2017 – (Proc. Adm. 123/17) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: M&G EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP – prorroga o prazo 
de vigência e acrescenta 19,44139...% - DATA: 1º/11/2018 - VALOR: R$ 598.577,09.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 127/2017 – (Proc. Adm. 870/17) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – DATA: 
1º/11/2018 - VALOR: R$ 46.816,74.

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 185/2016 – (Proc. Adm. 978/16) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: ESTUDIO SARASA CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO S/S 
LTDA – alteração de alguns itens da planilha orçamentária - DATA: 21/11/2018.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 118/2017 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: SALUTE SERVIÇOS DE SAÚDE, ATIVIDADE FISICA, MENTAL, ESTETICA, 
BEM ESTAR, ENSINO, TREINAMENTO E PESQUISA S/S LTDA EPP – altera a razão social - DATA: 21/11/2018.

--------------------------------------------

LEI  Nº  3.738,  DE  28  DE  NOVEMBRO  DE  2018.
(Dispõe sobre autorização para proceder a abertura de crédito adicional suplementar).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar, cujo valor e 
codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.47-0412300112018- Obrigações Tributárias  e Contributivas
 Contribuição para Formação do PASEP - 
 Secretaria  Municipal  de  Finanças
 (Código Contábil 64) R$ 2.000.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.51-1236100171013-Obras e Instalações
 Construção  de Unidades  Escolares, inclusive
 Desapropriação e Afins - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 126) R$ 11.500.000,00

0210-4.4.90.51-1236500201016- Obras e Instalações 
 Construção de Unidades Escolares, 
 inclusive Desapropriações e Afins - CRECHE
 (Código Contábil 157) R$ 3.500.000,00

0222-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-4.4.90.51-1545100371036- Obras e Instalações 
 Pavimentação,  Drenagem,  Guias,  Sarjetas, Galerias
   de Águas Pluviais, Construções de Rotatórias, Pontes,
   inclusive Desapropriação e Afins 
 (Código Contábil 492) R$ 2.000.000,00

0222-4.4.90.51-1545100371038- Obras e Instalações 
 Restauração  de  Vias  Públicas,
 inclusive   Drenagem   e   Afins
 Secretaria  Municipal  de Obras 
 (Código Contábil 495) R$ 1.000.000,00
 SOMA..............................................................R$ 20.000.000,00

Art. 2º. O valor do crédito  adicional suplementar referido no artigo 1º, no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) será coberto com recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante 
de superávit financeiro de 2017.

Art. 3º. O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 da Lei Complementar nº 
101/00, fica dispensado por tratar-se de reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento 
e orçamento do exercício de 2018.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrada   em   livro   próprio   e   afixada    no    local    de    costume    na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

LEI  Nº  3.737,  DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2018.

“Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Silva”.

(Obriga a concessionária de energia elétrica a proceder à recolha e descarte de resíduos quando da poda de galhos de 
árvores, na forma que especifica).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a empresa concessionária de energia elétrica no Município de Santana de Parnaíba obrigada a proceder à 
imediata recolha e descarte dos galhos e demais resíduos resultantes das podas que vierem a ser realizadas nas árvores 
que estiverem atingindo a rede elétrica.

Art. 2º. Pelo descumprimento  ao  disposto  nesta  Lei  será aplicada à concessionária a multa corresponde a 200 
(duzentas) UFESP’s, por rua na qual foi realizada a poda, dobrada na reincidência.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santana de Parnaíba, 21 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrada   em   livro   próprio   e   afixada    no    local    de    costume    na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO N° 4.179, DE 21 DE NOVEMBRO DE  2018.
(Altera o Decreto nº 3.438, de 30 de outubro de 2012, que instituiu da Comissão Permanente de Acessibilidade – CPA 
e revoga o Decreto nº 4.132, de 09 de agosto de 2018).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º. O art. 2º, do Decreto nº 3.438, de 30 de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. A Comissão ora instituída será integrada por 1 (um) representante das seguintes Secretarias e seus 
respectivos suplentes, indicados pelos titulares das Pastas:

I  -  Secretaria Municipal de Assistência Social;

II - Secretaria Municipal de Obras;

III - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;

IV - Secretaria Municipal de Serviços Municipais;

V - Secretaria Municipal de Cultura e Tusimo.”

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 4.132, de 09 de agosto de 2018,

Art.  3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 21 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado   em    livro    próprio   e   afixado    no    local    de    costume    na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4.180, DE 21 DE NOVEMBRO DE  2018.
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.657, 
de 08 de novembro de 2017, decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, 
econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

01-PODER LEGISLATIVO
0102-CÂMARA MUNICIPAL – SECRETARIA
0102-3.3.90.39-0103100032003- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas   de   Custeio   -   Secretaria  Câmara 
 (Código Contábil 12) R$ 584.000,00
 
Art. 2º. O valor do  crédito  adicional  suplementar referido no artigo 1º, deste decreto, será coberto com recursos 

previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

01-PODER LEGISLATIVO
0102-CÂMARA MUNICIPAL – SECRETARIA
0102-4.4.90.52-0103100031001- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente -  
 Câmara Municipal
 (Código Contábil 04) R$ 460.000,00

0102-4.4.90.51-0103100031002- Obras e Instalações 
 Construção, Ampliação e/ou Reforma
 do  Prédio  da Câmara Municipal,
 inclusive Desapropriação e  Afins 
 (Código Contábil 05) R$    15.000,00

0102-3.3.90.30-0103100032003- Material de Consumo
 Despesas de Custeio -  
 Secretaria - Câmara Municipal
 (Código Contábil 10) R$ 100.000,00

0102-4.6.90.71-0103100540002- Principal da Dívida Contratual Resgatada
 Amortização   de   Dívida    Contratada  -  
 Câmara Municipal
 (Código Contábil 13) R$ 4.500,00

0102-4.6.91.71-0103100540002- Principal da Dívida Contratual Resgatada
 Amortização    de    Dívida   Contratada -  
 Intra-Orçamentário  -  Câmara Municipal
 (Código Contábil 14) R$ 4.500,00
 SOMA R$ 584.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 21 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado     em     livro    próprio    e    afixado     no    local     de    costume     na     data     supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO Nº 4.181, DE 26 DE NOVEMBRO DE  2018.
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.657, 
de 08 de novembro de 2017, decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, 
econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.36-0412200092013- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 43) R$ 32.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.91-0412300550003- Sentenças Judiciais
 Sentenças Judiciais 
 (Código Contábil 70) R$ 30.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.3.90.39-2781200232041- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas  de  Custeio  - Secretaria  Municipal
 de  Atividade  Física,  Esportes  e  Lazer
 (Código Contábil 205) R$ 43.000,00
 SOMA R$ 105.000,00
 
Art. 2º. O valor do  crédito  adicional  suplementar referido no artigo 1º, deste decreto, será coberto com recursos 

previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
0203-SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
0203-3.3.90.30-0412200092013- Material  de Consumo
 Despesas de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal dos Negócios Jurídicos
 (Código Contábil 42) R$ 20.000,00

0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.39-0412300112017- Outros  Serviços  de  Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal de Finanças
 (Código Contábil 61) R$ 42.000,00

0206-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
0206-3.3.90.39-0412100122020- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas de Custeio - Secretaria Municipal 
 de  Planejamento Urbano e Meio Ambiente
 (Código Contábil 79) R$ 43.000,00
 SOMA R$ 105.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado    em    livro    próprio    e    afixado    no    local     de    costume    na     data     supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO N° 4.182, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.
(Cria o Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica criado o Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS 
com a finalidade de internalizar, difundir e dar transparência ao processo de implementação da Agenda 2030 para 
o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, subscrita pela República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS é 
instância de natureza consultiva, orientada para a articulação, a mobilização e o diálogo com a estrutura integral do 
governo municipal.

Art. 2º. Ao Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS compete:

I - elaborar plano de ação para implementação da Agenda 2030;

II - propor estratégias, instrumentos, ações e programas para a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável - ODS;

III - acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos ODS e elaborar relatórios periódicos;

IV - elaborar subsídios para discussões sobre o desenvolvimento sustentável em fóruns nacionais e 
internacionais;

V - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que colaborem para o alcance dos ODS;

VI - promover a articulação com órgãos e entidades públicas para a disseminação e a implementação dos ODS 
no âmbito municipal.

Art. 3º. O Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS será integrado 
por representantes, titulares e suplentes, de cada um dos seguintes órgãos:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Comunicação Social;
c) Secretaria Municipal de Controle Interno;
d) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
e) Secretaria Municipal de Educação;
f) Secretaria Municipal de Emprego, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação;
g) Secretaria Municipal de Habitação;
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento;
i) Secretaria Municipal de Saúde;
j) Secretaria Municipal de Segurança Urbana
k) Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação;
l) Secretaria Municipal de Atividades Físicas, Esportes e Lazer;
m) Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos;
n) Secretaria Municipal de Obras.

§ 1º. A coordenação do Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS 
será exercida pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.

§ 2º. Os representantes, titulares e suplentes, de que trata este artigo serão indicados pelos Secretários 
Municipais dos órgãos respectivos.

§ 3º. O representante que tiver 03 (três) faltas consecutivas, deverá ser substituído por outro representante 
conforme indicação do Secretário Municipal do órgão respectivo.

§ 4º. Os representantes, titulares e suplentes, serão designados em ato do Prefeito.

Art. 4º. O Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS reunir-se-á, em 
caráter ordinário, quinzenalmente, bimestralmente com todas as Secretarias Municipais e, em caráter extraordinário, a 
qualquer tempo, mediante convocação de seu Coordenador.

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Comunicação Social exercerá a função de Secretaria-Executiva do Grupo de 
Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS.

Art. 6º. Para o pleno cumprimento dos objetivos propostos poderão ser elaborados termos de colaboração, 
termos de fomento, acordos de cooperação e parcerias com entidades governamentais e da sociedade civil, institutos 
de pesquisas e universidades.

Art. 7º. O Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS poderá convidar 
representantes de órgãos e entidades públicas, da sociedade civil e do setor privado para colaborar com as suas 
atividades.

Art. 8º. O Grupo de Trabalho Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável-ODS poderá criar 
câmaras temáticas destinadas ao estudo e à elaboração de propostas relacionadas à implementação dos ODS.

Art. 9º. O acervo documental e de multimídia resultante da conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho 
Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS deverá ser encaminhado ao Arquivo Histórico de 
Santana de Parnaíba e à Coordenação do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 26 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado    em   livro     próprio   e    afixado    no    local    de    costume   na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO Nº  4.183, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.738, de 28 de novembro de 2018, decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, 
econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.47-0412300112018- Obrigações Tributárias  e Contributivas
 Contribuição para Formação do PASEP - 
 Secretaria Municipal de  Finanças
 (Código Contábil 64) R$ 2.000.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-4.4.90.51-1236100171013-Obras e Instalações
 Construção  de Unidades  Escolares, inclusive
 Desapropriação e Afins - Ensino Fundamental
 (Código Contábil 126) R$ 11.500.000,00

0210-4.4.90.51-1236500201016- Obras e Instalações 
 Construção de Unidades Escolares, 
 inclusive Desapropriações e Afins - CRECHE
 (Código Contábil 157) R$ 3.500.000,00

0222-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
0222-4.4.90.51-1545100371036- Obras e Instalações 
 Pavimentação,  Drenagem,  Guias,  Sarjetas, Galerias
   de Águas Pluviais, Construções de Rotatórias, Pontes,
   inclusive Desapropriação e Afins 
 (Código Contábil 492) R$ 2.000.000,00

0222-4.4.90.51-1545100371038- Obras e Instalações 
 Restauração  de  Vias  Públicas,
 inclusive   Drenagem   e   Afins
 Secretaria  Municipal  de Obras 
 (Código Contábil 495) R$ 1.000.000,00
 SOMA..............................................................R$ 20.000.000,00

Art. 2º. O valor do crédito  adicional suplementar referido no artigo 1º, no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) será coberto com recursos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de 
superávit financeiro de 2017.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado   em   livro   próprio   e   afixada    no    local    de    costume    na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO N° 4.184, DE 28  DE NOVEMBRO DE 2018. 
(Fixa valores do abono instituído pela Lei Municipal nº 2.840, de 09 de novembro de 2007).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a autorização para concessão do pagamento de abono financeiro ao magistério incluída na Lei 
Municipal nº 2.840, de 09 de novembro de 2007;

CONSIDERANDO que a nomenclatura de cargos e funções atualizadas pela Lei Municipal nº 3.116, de 25 de maio de 
2011 (Estatuto do Magistério) permanece em vigor,

DECRETA:

Art. 1º. Nos termos da Lei Municipal nº 2.840, de 09 de novembro de 2007, será efetuado o pagamento de abono 
financeiro a profissionais do magistério.

§ 1º. O abono mencionado no caput terá por base critérios e percentuais estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 
4.093, de 03 de abril de 2018.

§  2º. Serão contemplados com o abono servidores lotados em cargos de Professores efetivos, conveniados e/ou 
comissionados junto a Secretaria Municipal de Educação.

§  3º. A título de respeito aos princípios da legalidade, da transparência e da moralidade, seguem cargos e respectivos 
montantes máximos (100%) de obtenção de abono para o exercício de 2018:

 Professor Adjunto    R$ 6.300,00
 Professores PEB I, PEB II e Educ. Especial  R$ 6.300,00
 Coordenador Pedagógico   R$ 6.900,00
 Assistente de Diretor    R$ 6.900,00
 Diretor de Escola Padrão   R$ 7.300,00
 Diretor de Escola Média   R$ 7.800,00
 Diretor de Escola Alta    R$ 8.300,00
 Supervisor Pedagógico    R$ 8.800,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado     em     livro     próprio    e    afixado    no    local    de    costume    na     data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO Nº 4.185, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.657, de 08 de 
novembro de 2017, decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e codificação (institucional, 
econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0205-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0205-3.3.90.67-0412300550003- Depósitos Compulsórios 
 Sentenças  Judiciais
 (Código Contábil 69) R$ 30.000,00

0210-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0210-3.3.90.36-1236100172030- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 Despesas  de Custeio - Secretaria Municipal 
 de  Educação  -  Ensino  Fundamental
 (Código Contábil 137) R$ 130.000,00

0211-SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADE FÍSICA, ESPORTES E LAZER
0211-3.3.90.39-2781200232041- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 Despesas  de  Custeio  - Secretaria  Municipal
 de  Atividade  Física,  Esportes  e  Lazer
 (Código Contábil 205) R$ 10.000,00

0223-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
0223-3.3.90.30-1545200382063- Material de Consumo 
 Despesas  de Custeio  -  Secretaria 
 Municipal de Serviços Municipais
 (Código Contábil 518) R$ 150.000,00
 SOMA  R$ 320.000,00
 
Art. 2º. O valor do  crédito  adicional  suplementar referido no artigo 1º, deste decreto, será coberto com recursos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação parcial a seguir exposta:

02-PODER EXECUTIVO
99.99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999-9.9.99.99.9999999999999- Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência 
 (Código Contábil 692) R$ 320.000,00
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 29 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado    em    livro    próprio    e    afixado    no    local     de    costume    na     data     supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

--------------------------------------------

DECRETO N° 4.186, DE 30 DE NOVEMBRO  DE 2018. 
(Altera dispositivos do Decreto nº 3.751, de 15 de julho de 2015).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º. Os incisos II e III, do artigo 1º, do Decreto nº 3.751, de 15 de julho de 2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º. (...)

(...)

II  - Em R$ 79,00 (setenta e nove reais) por hora trabalhada em plantões de finais de semana, pontos facultativos e 
feriados:

III - Em R$ 100,00 (cem reais) por hora trabalhada em plantões de carnaval, natal e ano novo:”

Art. 2º. Ficam mantidas as redações das alíneas de ambos os incisos e também as dos §§ 1º e 2º, do inciso III, do art. 
1º, do Decreto nº 3.751, de 15 de julho de 2015. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor no dia 1º de dezembro de 2018.

Santana de Parnaíba, 30 de novembro de 2018.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Registrado    em    livro     próprio   e   afixado    no    local    de    costume    na    data    supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


